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Reunião nº 06 do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI 

24 de julho de 2025 

 

Realizada reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI em vinte 

e quatro de julho de dois mil e vinte e cinco via grupo específico do conselho. Essa reunião 

contou com a manifestação dos seguintes conselheiros: Ronaldo Régis Fávero Bonesso 

(presidente), Gabriela Rodrigues Reynaldo, Fernando Teixeira de Oliveira (vice-

presidente), Izabelly Caroliny Dias de Oliveira e Silvane Marcela Mazur. Na condição de 

convidados Camila Nardoni, José Adelmo Marinho e Ivana Aparecida Costa Nunes. Pauta 

nº 01 - Apreciação da ata nº 05 CMDI: Gabriela informa que a ata será colocada no grupo 

específico para apreciação dos membros e posteriormente, publicação no site da Prefeitura 

Municipal de Andirá e Diário Oficial. Pauta nº 02 – Resolução nº 25/2025 do SEMIPI: 

Silvane explica sobre a Resolução nº 25/2025 do SEMIPI que já havia sido relatada 

anteriormente no grupo aos conselheiros da possibilidade de elaborar um projeto para a 

solicitação de recurso voltado a construção do serviço Centro-Dia e ampliação do Centro 

de Convivência de Idosos - CCI, porém, na ocasião, devido ao projeto arquitetônico e ao 

prazo que o Estado tinha estabelecido até 30 de junho, não foi possível pleitear. Porém, no 

último dia, o Estado prorrogou até 31 de julho, fazendo com que a gestão municipal agora 

tenha tempo suficiente para elaborar os documentos solicitados. Com a aprovação do 

conselheiros que manifestaram, a submissão da solicitação será efetivada por meio da 

Resolução nº 06/2025 CMDI. Nada mais a tratar, esta ata foi elaborada por Gabriela 

Rodrigues Reynaldo e Francieli Munhão Martins sendo que na oportunidade os presentes 

nesta reunião preencheram o formulário de presença no Google Forms e todos os 

conselheiros concordaram com eventuais divulgações de imagens e registros das reuniões 

e eventos do conselho nas mídias sociais. Andirá, Paraná, 24 de julho de 2025. Ata 

publicada em 01 de outubro de 2025. 


